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AUTUAÇÃO 

Aos 1°  ------dias do mês de 

do ano de 19 72 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Golania 	 autuo a 

a rec1ainao DLT-873. 
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Miierio do 1'b. e ?re. 8oM 
Delegacia Reiçl Goiás 

Goiflia?/O/ 197 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
19.a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO 

lli8lWiO do Tth. 
DIegcia flPO( .I Gás 

197 

,. 

Têrmo de Reclamaçao 

Aos 2 	dias do mês de 	 de 19 72, com- 

pareceu à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, sita na Praça 

Cívica, n. °  10, nesta Capital, 

portador da carteira profissional n. 	60+ 
s é r i e 	, residente nesta Capital, na í 	L2D 	 S.1.•- 	ova 

que apresentou reclamação c o n t r a a f i r m a 	U2I.í- 

1IC 	 , estabelecida na L+. 

f ila2 3 , nesta Capital, tendo declarado que: 

ç ............................a[Dda .. 1. O.7L 

de.. 	i1i.i....d. ...... 	 D . L..::).... 

:.:. 	 .. 

-....d.L 	 .... ...........,..... :ccret.aIio, 
e....anotasse 	 .e 	 .... 

...... 

eda cca hs e .prsc na e 

rec.nHe  

-- 	 . 
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Recla ant 

Z&pirnN 'j i(t Jôrn'ra 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
19.a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 
SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DRT• 	, Of. J 	 Goiânia - Goiás 

Em oa de mç. 	 de 197 72 

Do Chefe da Secção aegi 	 11 wFIIIII, 	 da D.R. Trabalh. 

A Firma: CRUZER0 -004JBCIO INDUSTRIA E REPRESENPAÇES LTDA. 4,a. Av. 
1 nQ 128, Vila N€rv",. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 	 N E 5 T A. 

Senhor 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Delegacia 

Regional do Trabalho, sita à Praça Cívica, n. dez, nesta Capital, no pró-

ximo dia 08 	de 	marZçs 	 de 19 72 	àsl+,3Ohoras. a 

fim de atender uma reclamação relativa a Carteira Profissional de ERISSON 
MAGALHES GAVALANTE 	 , trazendo livro de regis- 

tro de empregados, relação de 2/3 e fâlhas de pagamento. 

2. 	 O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento aV. S. os protesto de minhaconsideração. 

Chefe da Secçüo 	 Einpreg. 

Ref. DR.873/72 
T. R. nG 19/72 

ri 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

iQa DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

'1 

4 

TÊRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos J b dias do mês de 	 , de 19 7 2 	às ,I '-,i 	horas 

compareceu à Secção de 1dn '}f 	asinnal da Delegacia Regional do Trabalho, 	o 
C, 	 44 	-L0-w OL, estabelecid q 

n.° 	, nesta capital, tendo declarado que  

c 	 •- 	 - 

c__-_-'-- 

pelo que lavrei o presente têrmo, de acôrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que vai assinado por mim e pelo reclamado, 

Goiânia, / \ de 	c-c 	de 19 '22. 

t1:jÇ.. ..... 

- FUNCIONÁRIO DA S. E. 

/7 -.•' 	./• 
FI(A RECLAMADA 

RECIBO 

Recebi a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data. 

Goiânia, 	d9 	'-'- ----- 	de 19 '2 ?.?. 

/ 
/ 	 MAR  RECLAMADA 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIA SOCIAL 
j9a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTA1)O DE GOIÁS 

SEÇÃO DE EMPRfGO 

o 

/ 	jl ) 	
' 
') 

ii  
DRT/SE/Of. N.° 

Goiânia - Goiás 

Em 	de 	 19 

Do Chefe da Seção de Emprêgo 

A 
 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA. 

Senhor, 

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das 

atribuições que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, notifico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em 

face da reclamação feita por  

referente ao processo DRT- 	) 	/ 

2. 	
De acôrdo com o têrmo de comparecimento lavrado no 

citado processo, o prazo para apresentação dessa defesa expira às 

LJ 	horas do dia 11 de 	 C_' 	 de 197 

Apresento aV. Sa. os protestos de minha consideração. 

L_ ( 
Chefe da Seçio de Emprego 
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Exmo. Sr. Delegado do Ninistrio do Trabalho e Previdncia Social 

 

Processo DRT 873/72 

DRTMT 
EN(.AMINH 	a « 

m Go1ânI7 
toeé Júkide Oliveira 

MaÓ. 2.132.559 
4rotoCOL. EcePc 

ít!fflíi do T. e ?rc. riciI 
D1e9çia Regicnul Gos 

CcJa, /o 	1972 

N°t/ o 

 

CRUZEIRO-CORCIO IND3T.IA E REPRESENTAÇOES LTDA., firma 

estabelecida nesta capital à 4§ Avenida n 2  128-Bairro de Vila Nova, / 

tendo sido notificada para apresentar defesa por escrito, na reclama-

ço para anotaçao de Carteira Profissional, proposta por Erisson Maga 

lhães Cavalcante, que originou o processo DRT 873/72,  vem por seu pro 

curador abaixo assinado, dentro do prazo legal apresentar a mesma, ex-

pondo e requerendo o que segue: 
1-Que o mesmo já era conhecido dos proprietários da firma 

reclamada, e como o mesmo se encontrava desempregó.dO e esperando um / 

emprego, os procurou para fazer qualquer serviço na firma enquanto / 

saia o seu novo emprego. 
2-Nesta ocasiáo, ficou bem ciente o reclamente, de que a 

firma náo podia admiti-lo como enipregad.o, por se tratar de urna peque-

na industria, onde o trabalho é executado pelos próprios sócios e mais 

um empregado, mas como existia pequenos serviços e sempre existe, com-

binaram para que o mesmo reclamante nas horas vagas pudesse fazer a 
mudança de mercadorias de um local para outro e as embalasem em caixas 

para serem enviadas para comerciantes. 

0 

	 3-Que para cada empreitada era combinado previaruente o pre- 

ço, dependendo da quantidade da mercadoria a ser embalada, e logo que 

terminava o serviço, recebia o pagamento e estava livre. 
4-Que o reclamante no estava sujeito a horário de trabalho 

nem recebia hor, digo, ordens superiores. 
5-0 reclamante no pode ser considerado seu empregado, vis-

to náo preencher os requisitos enumerados no Art. 32  da C.L.T., pois / 

prestava serviços de natureza eventual, com plena autonomia no desem-

penho de seu trabalho, no recebendo ordens para comprimento do meamo. 
6-'ue a presente reclamaçao foi originada pelo desentindi-

mento surgido certo dia, entre o reclamante e um sócio da firma recla- 

mada, por no lhe dar servio, quando o meamo chegou embriagado que- 

rendo tr,.bctlhar e lhe foi, negado. 
conti.T.. . • 



ÔÚt inuço 

surgindo entáo a ideia cLa presente reclamação, nao 

damento a sua pretenção. 

Do exposto, requer que seja considerada 

presente reclamação, propondo a reclamada provar o 

ça do Trabalho, atrvs de testemunhas, quando para 

presente processo, e ser recebida a sua detesa, p0:  

tendo nenhi.ra fim- 

insubsistente a 

alegado na Justi-

lá for enviado o 

r ser de Direito. 

a,,  

Àk 

N. Térrnos 

Espera Deferirnento 

Goiania, 16 de Março de 1972 

P. P. 
Orlando Pinto e Amorim 
O.A.B,o. 117 - O.P.F. 014407481 

ri 



P_RO C U R A Q Ão 

Outorgante (s): 	JImZEIRO—COMËRC 1 () r\DUR IA I R±!1EENLAÇU 	.LJ!VA. 

Firma doc:ridL e Industrial, estabelecida nesta capital a 4 

n ? 12—Vila ova—Goinia—Go., neste ato representada pelo sócio 
Aripino Gomas e douza 

Nacionalidad: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Domicílio: 

Outorgado: Orlando Pinto de Amorim, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás sob 11.0  1817, residente e d omihi ado  em 

Goiânia, capital do Estado de Goiás, com escritório profissional à Rua 6, 442, s.. 1, 

fone 2-0481, centro. 

Podêres: Amplos, gerais e ilimitados da cláusula "AD JUDICIA", para defender os 

interêsses do(s) outorgante(s), em quaisquer ações cíveis, trabalhistas, comerciais ou 

criminais e em qualquer instância ou tribunal, podendo propor igualmente ação ou 

ações, notificações, protestos, medidas preventivas, e ainda, transigir, desistir, firmar 

têrmos e compromissos, fazer acôrdos, receber e dar quitação, ratificar queixas, 

descrever e nomear bens, podendo defender o(s) outorgantes) tambem em inquérito(s) 

administrativo(s), uindo de todo e qualquer poder, por mais especial que seja, poden-

do ainda interpor recursos e substabelecer o presente, no todo ou em parte, com 

ou sem reserva de podêres, e especialmente epree.n r defesa na rec•:- 
ço pare anotac de Cartira Profissiona' proposta por Erisson 
Magalhes Cavalc nte, junto ao Ministerio do Trabalho e Prevden- 
cia Social. 

Goiania, Ib de Março de 1972 

P/ 	 10 ÏNDLT 	L d flY IT'dAÇS LTDÀ. 

V7 í. 

13 L 

1 Tabetionato "Artiaga" 
40  OF!CO 

PIDA ?, W. 43 - TELEFON! -t372 

Reconheço a 	 tfrma 
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De acordo: en.c 1 ese o proccc 

Juna de onciIioç:o e Jiilganento. 

S para as necess.rias prcvid&cias. 

DRT-Goiania, 27/03/1972 

Gonçalo ille..erra Linia 

Delegado Fegiooi1 

q 	r. 

_1.. 

(. 



1321/72 
10 	abril 	72 

limo. Sr. 

Pelo presente, fica V. sk notificado, de que foi 

designado O dia 18 do ms de maio do corrente anOs as 13,30(treze 

e trinta) horas, para a realizaQO da audiencla relatiVa ao prOc 

só JCJ ..19/72  em que V4 reclamante e Cruzeiro-Com. Ind. e Rep. 

Ltd&*> reclanada. 
Atenciosa!fler)te, 

cre.M Soe. 

limo. 3r. 
Erisson MagalheS Cvalcazte 
Ru* 220- 20- Vila «~X Nova 

jta 

cm.... 	...\ 
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L22/72 

10 	abril 	72 

limo. Si'. 

Pelo presente, fica V. 3$  notificado, da que foi 

designado e dia 18 do xns de maio de corrente ano s  s 13 9 30 (treze • 

trinta) hora3, para a realizaço da audincia relativa ao processo JCJ-

19/72 em que VoSIA têêI~U raclarndai e o Sr. Erisson Magalhms Caval 

cante, reclanante. 
Atercio3anente, 

Chefe de 3oretaria. 

limo. Sr. 
Cruzeiro Com. Ind. Represettaçes Ltda. 

4& Avenida-128- Vila Nova 
Nesta 

fieo que 

f: expcida « 

p10 

Goíá; 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ D BELO HORIZONTE 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ-598 / 72 
2/ 

Aos 18 dias do mês de 	maio 	do ano de 19 72 ,às l3,3Ohoras, 
eua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

sob a presidência do Dr.HFRÁCTrPO 	NA JUNIOR 
M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Qr1rdo Bravo da Rocha Torras 
vogal representante dos empregadores, 5 Sbat10 Gomas de Amorlm 
vogal representante dos empregados, para 

Instrução a julgamento 	da 
reclamação ajuizada por 	

Mara1hes Calvacanti. 	 contra 

	

- 	
, Cru7ro Com. Industria Representaçoes Ltda. 	relativa a  

Anotaço de Carteira crofiasioral 

no valor de Cr$ 	c4500 , 00  

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz presidente, apregoa 

das as partes. resertes ambas. A reeda. reprasntHda pelo Sr. Agripino 
Gomes de S0u79, acompanhado do Sr. Dr,HUmbarto Vaz aes Landp 

A recda. disse ratificava integralmente a defesa j' j a feita na esfe 

ra admiristrativa. 

onci1iaço proposta no foi aceita. 

A seguir, o MT1. Juiz Pres1 ,1ente fl.xcu o valor da causa em cr500 , 00  

rara efeito de alçada. 

rara prossegumanto foI designada au Incia para o dia 8 de agosto 

do 

t-J 

 LÁ 
 1 d—-- 

ri 
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3ubtabe1eço coiji :Luais poderes para min, nas jessoas 

doa iDra. dr Ferraira e urnberto \Taz  Pais Landirn., hr':ai1eiroa / 
casados, advogados, com escriorio profissi.omal à Rua 6 n 2  443-Cen 
tro-iniaGo., inserito' na 0.A.B,Go. sub n 2.108 e 1.500-A, / 

os podres, digo, os poderes que me forem confiados or CRiO — 

O0I.O C-TdD TdIJ REI L ïIAÇE LTEA., na Re bianatoria Trba- 

lhdsta que a seu cleaf:z:vor move Erison Map1Ia: 	sv:1cante. 

Goiania, 15 de maio de 1972 

Into 
0.A.B.Go.117-C..F.014 4074 

áru,r,o LaJIøiío do tJ 
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TAIAU]NIA L4TIVA AO PROC. NO JCJ-.-5-LLL 1 
Ãos 8 	dias do ms destc 	d ano de 1972, 	 horas, 

etz àua sede, reuniu-se a Junta de Conci1iaço e Ju1gameno de Goiânia, / 

o 
	sob a pres1I¼dncia do Dr. Hercito Pena Junior, MM. Juiz do Trab4ho,  pr 

sentes os 	Vogais Represehtantes dos ipregadoreQ e Empregados, para 
rstr 	e ju1garento 	 da reelamaço ajuizada 	/ 

pior Trson Naga1hes Cavalcanti 

contra"'-'° Corr. Ind, epresertaç6es Ltda. 

relativ, a rotaçao de carteira prorissioral 

no valor de Cr$ 500 ' 00  

Aberta a audincia, foram, de ordem do I, Juiz Presidente s  apre-,' 

goadas as partes 	resntes imbas. A recda. rerresertada nela '-. Dr. - 

Hunhrto Vaz 9 es pinto. 

A pedido das nartes foi a audlncta adiada para o '31a l o corren 

te res e ano, Iq s 12,58 horas e lentes as 

Nada r1 s. 
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Exnio. Sr. Dr. Juiz Presidente d4 Junta de Conciliaçáo e Julgamento' 
de Goiânia. 

( 

%9 

ERISSON MAGALHAS CAVALOANTE, já qualificado 

nos Autos da Reclainaço Trabalhista para Anotaç.o de Carteira de 

Trabalho, que move contra a finna CRUZEIRO-00I1ERCIO-INDUSTR1t4. E / 

REPRESENTAÇOES LTDA. , estabelecida nesta capital, vem perante / 
V. Exa., desistir da presente Rec1amaç.o, requerendo a isenção 

das custas processuais e a homologação da desistneia, visto a 

reclamada ter concordado previámente com a desistneia. 

N. Trmos 
P. Deferimento 

Goinia, 06 de Agosto de 1972 

Erisson Magalhaes Cavalcante 

Cone ordaraoe plenamente 
com a desistência da 
Re clamação. 

Data Supra 

• p. 
	

c=  
Orlando Pinto de Axnorim 

O.A.B.Go. 1817 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE DESISTÊNCIA 

Proc. n.° 59,72 

.os 21 dias do mês de 	 c'e 1972 	,as 

horas, reuniu - se esta Junta de Conciliação e Julgamento, sob a 

presidência do Dr. , presentes 

os Snrs. Vogais, paraapreciação do pedido de desistência, formulado 

a fis. dos autos do processo relativo a Cart or5ssjoro1 

e movido por risor, iaga1hes Caval- 

contra 	1fl 1Qfl •  InitrL  

eita a chamada, não compareceram as partes. 

Apreciando o pedido de desistência a Junta resolveu 

homologá-Jo a-fim de que o mesmo produza seus juriiicos e legais 

efeitos, d&terminando o arquivamento do processo. 

Dá-se ao processo o valor deNCr$ 5'O,CC 

Custas pelo reclamante no importe de 

p ctaria 

MOD. 30 

ML 
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1.216/72 

- 	 LI. 	setembro 	72 

Da Junta de Coneilaço e Julcramento 

de Golania, dtrido ao Sr. Duperin- 

tendente do InstItuto Nacional de - 

revtdneis Social -INFS. 

Con3un5.co a V. Exa. que esta Junta de 

Cone1laço e JulsTrento de Go'tria, hornolou o nedido de homolo 

gaço de desistneta do rrocesso PRT ng 873 e JCJ n598/72, en-

tre partes, Erison Maga1hes Cavalcanti contra Cruzeiro Com. In 

distrta epr'sentaç6es Ltda. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

os meus protestos de real estImR e distinta cc.nsideraçô. 

Aten c tosarrente, 

1xrno. 	r. 

Superintende 40 	 NacIiDai ae .rrvti 

N F ' T "  
;ç, 	:f. 	q 	. 	 •J4Q 	 . 

Li 
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1.215/72 

setembro 	72 

Da Junta de Concljaço e Ju1amento de 
Go1ania, dtripidc ao Sr. )€1egado Regio 

naldo Trabalho — D.P.T. 

Corunteo a V. xa. que esta Junta de Con 

c1iaço e Ju1amento de Golanta, boroiou tedo de desistn — 

cia do prodesso DPT ng 873/72 e JJ n598/72,  entre partes, FrIson 

ara1hes Cva1canti contra Cruzeiro Com. Ind9trta Rpresentaç&ea 

Ltda. 

Aproveito a oportunidade para renovar os 

ireus protestos de elevada estima e distinta constderaço. 

Atene losamente, 

4-0 Cz- 
Lnre ae ecreTara 

CeWíeo qte em_ -de 
M expeida a not!ficaç!o da scn(e'.çm de 

pe) reUlf) postal 

IZI 

Gokin,ta,._ 	de 	 ade JIS 

Exm o • Sr. 	 aLsdwl 

Dr. Gonç10 l3ez'rra de Lima 

DD. Pelea3o 9Rtonal  do Trabalbo 

N E S T A 


